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Exmo §r. Prcsidcnte,

Justificaüva: Em Plenário.

Rio Grande,05 de julho de202l.

v Regininha
Partido dos Trabalhadores

lndico ao Executivo Municipal que priorize 5% (cinco por cento) das
vagas de setrs prcgramas habitasionais para as mulheres vítimas de üo-
lência doméstica ou de exploração sqtual. Tal comprovação se dará a
partir da sentença penal condenatória de primeiro grau.
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